
INDICAÇÃO Nº 
216
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implantação de um “AME Mais” (Ambulatório Médico de Especialidades Mais) no município de Campinas.

JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos cidadãos (administrados).


Na atualidade, Campinas ocupa uma área de 801 km² e conta com uma população aproximada em 1 milhão de habitantes, distribuída por quatro distritos (Joaquim Egídio, Sousas, Barão Geraldo, e Nova Aparecida) e centenas de bairros. Tal vigor econômico e social, trazido em especial pela ampliação de sua população trabalhadora, tem permitido à Campinas constituir-se como um dos pólos da região metropolitana de São Paulo, formada por 19 cidades e uma população estimada em 2,33 milhões de habitantes (6,31% da população do Estado).
Importante destacar que a falta de médicos nas Unidades Básicas de Saúde tem preocupado o município, sobretudo porque os contratos dos profissionais do Programa Federal Mais Médicos estão prestes a terminar, e por enquanto, não houve reposição dos profissionais de saúde. 

Nesse sentido, a implantação de uma Unidade do Ambulatório Médico de Especialidades (AME) no Município de Campinas é de suma importância, vez que, irá melhorar muito a qualidade de vida da população que tem reclamado da demora no atendimento nos postos de saúde, bem como da falta de medicamentos e longa espera para marcação de consultas e realização de exames - cerca de quatro meses.

O paciente que procura ou é encaminhado a uma Unidade do AME passa por consultas e exames em um só dia. Por se tratar de uma rede com atendimentos especializados, o diagnóstico é rápido e preciso, garantindo ao cidadão um tratamento mais ágil e na maioria dos casos com muita eficiência no resultado.

O AME Mais conta ainda com uma ampla estrutura tais como, centro cirúrgico, todas as especialidades médicas, sistemas modernos de ultrassonografia, tomógrafo dentre outros, possibilitando ainda, se necessário, a internação do paciente para cirurgias de média complexidade e acompanhá-lo no mesmo equipamento. Podendo ser comparado a um mini-hospital.

A implantação de uma unidade AME Mais no município de Campinas representará um avanço para a região no atendimento público e também um grande incentivo para a medicina pública com qualidade.

Tal solicitação vem atender os anseios da população de um município que possui vasta demanda por serviços prestados pelas redes públicas de saúde, tanto em atendimentos gerais, como em atendimentos especializados. 

Razões, demandas e necessidades não faltam para justificarmos o requerido, assim pleiteamos a implantação de um AME no município, como alternativa para minimizar os problemas de saúde enfrentados por seus cidadãos que muito necessita de um atendimento digno e rápido.

Convictos de que Vossa Excelência se fará sensível aos anseios dos cidadãos do município de Campinas é que apresentamos a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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